
Edição 2 – Julho/2021  

1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1.1  Ação  declaratória  de  existência  de  relação  de  parentesco  entre  irmãos.

Legitimidade ativa. Existência. Irmãos unilaterais. Parentesco natural com irmã pré-

morta.  Direito  personalíssimo.  Exercício  de  direito  sucessório.  Interesse

processual.  Existência.  Ação  declaratória  adequada.  Inviabilidade  de  exame  da

questão no bojo do próprio inventário.  Impossibilidade jurídica do pedido como

condição da ação no CPC/1973. Questão de mérito no CPC/2015. Inaplicabilidade da

regra do art. 1.614 do CC/2002.

Irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa e interesse processual para propor

ação declaratória de reconhecimento de parentesco natural com irmã pré-morta,

ainda que a relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não tenha

sido reconhecida em vida.

STJ, REsp 1.892.941-SP, Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por  unanimidade,

julgado em 01/06/2021.

1.2  Honorários advocatícios. Ilegitimidade passiva de um dos coexecutados. Art.

338, parágrafo único, do CPC/2015. Inaplicabilidade.
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A extinção do processo apenas quanto a um dos coexecutados não torna cabível a

fixação  de  honorários  advocatícios  em patamar  reduzido,  na  forma  prevista  no

parágrafo único do art. 338 do CPC/15.

STJ, REsp 1.895.919-PR, Rel.  Min. Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021.

1.3  Ação  anulatória.  Acordo  homologado  judicialmente  em  outra  demanda.

Configuração de fraude à execução. Pretensão de se declarar apenas a ineficácia

do ato jurídico em relação ao credor.  Prescindibilidade de ajuizamento da ação

anulatória.

É  prescindível  a  propositura  de  ação  anulatória  autônoma  para  declaração  da

ineficácia do negócio jurídico em relação ao exequente ante a caracterização da

fraude à execução, com o reconhecimento da nítida má-fé das partes que firmaram

o acordo posteriormente homologado judicialmente.

STJ,  REsp  1.845.558-SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 01/06/2021.

1.4  Honorários  advocatícios.  Legitimidade  recursal.  Parte  e  advogado.

Concorrência.
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A parte e o advogado possuem legitimidade recursal concorrente quanto à fixação

dos honorários advocatícios.

STJ,  REsp 1.776.425-SP,  Rel.  Min.  Paulo  de Tarso Sanseverino,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 08/06/2021.

1.5  Cumprimento de sentença. Impugnação. Ausência ou defeito na citação. Art.

525,  §1º,  I,  do CPC/2015.  Termo inicial  do prazo para contestação. Intimação da

decisão  que  acolhe  a  impugnação.  Comparecimento  espontâneo  do  executado.

Insuficiente para sanar o vício.

O termo inicial do prazo para oferecer contestação na hipótese de acolhimento da

impugnação ao cumprimento de sentença fundada no art. 525, § 1º, I, do CPC/2015 é

a data da intimação que acolhe a impugnação.

STJ, REsp 1.930.225-SP, Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por  unanimidade,

julgado em 08/06/2021

1.6  Audiência de conciliação.  Não comparecimento da parte.  Representação por

advogado com poderes para transigir. Art. 334, § 10, do CPC/2015. Multa por ato

atentatório à dignidade da justiça. Descabimento.
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Não cabe a aplicação de multa pelo não comparecimento pessoal à audiência de

conciliação,  por  ato  atentatório  à  dignidade  da  Justiça,  quando  a  parte  estiver

representada por advogado com poderes específicos para transigir.

STJ, RMS 56.422-MS, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em

08/06/2021.

1.7  Ação  civil  pública  e  os  efeitos  da  coisa  julgada  formada  em  ação  de

desapropriação

O ajuizamento de Ação Civil Pública para discussão da titularidade de imóvel não

ofende a coisa julgada decorrente de ação de desapropriação, mesmo após o prazo

de dois anos para propositura de ação rescisória.

TESE FIXADA: “I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em

sede de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em

defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expropriado,

ainda que já se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação

de  Desapropriação,  os  honorários  sucumbenciais  só  serão  devidos  caso  haja

devido pagamento da indenização aos expropriados.”

STF, RE 1010819/PR, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de

Moraes, julgamento em 26.5.2021
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2 DIREITO CIVIL

2.1  Incorporação  imobiliária.  Compra  e  venda  de  imóvel.  Atraso  na  entrega.  

Resolução  antecipada.  Opção  do  adquirente.  Valorização  do  imóvel.  Perdas  e

danos. Descabimento.

Optando o adquirente pela resolução antecipada de contrato de compra e venda por

atraso na obra, eventual valorização do imóvel não enseja indenização por perdas e

danos.

STJ,  REsp  1.750.585-RJ,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 01/06/2021.

2.2 Negatória de paternidade. Registro de nascimento. Pretensão de anulação. Não

cabimento. Ausência de vício de consentimento. Existência de relação socioafetiva.

A divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento

não  é  apta,  por  si  só,  para  anular  o  ato  registral,  dada  a  proteção conferida  a

paternidade socioafetiva.

STJ, REsp 1.829.093-PR, Rel.  Min. Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021
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2.3  Seguro  DPVAT.  Reembolso  de  despesas  médico-hospitalares.  Clínica  de

fisioterapia  não  conveniada  ao  SUS.  Cessão  de  direitos.  Impossibilidade.

É inviável  a  cessão de direito  ao reembolso das despesas médico-hospitalares,

cobertas pelo seguro DPVAT, realizada por vítimas de acidente automobilístico em

favor de clínica particular não conveniada ao SUS, que prestou atendimento aos

segurados.

STJ, REsp 1.911.618-PR, Rel.  Min. Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021.

2.4  Pensão  alimentícia.  Filhos  menores.  Direito-dever  de  fiscalização.  Ação  de

prestação de contas. Possibilidade.

O  genitor  pode  propor  ação  de  prestação  de  contas  em face  do  outro  genitor

relativamente aos valores decorrentes de pensão alimentícia.

STJ, REsp 1.911.030-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021

2.5 Contrato de locação. Cláusula compromissória. Ação de despejo por falta de

pagamento. Imissão na posse pelo abandono do imóvel. Submissão da questão ao 
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juízo arbitral. Impossibilidade. Natureza executória da pretensão.  Poder coercitivo

direto. Matéria atinente ao juízo togado.

Compete  ao  juiz  togado  julgar  a  ação  de  despejo  apesar  da  cláusula

compromissória no contrato de locação.

STJ, REsp 1.481.644-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021.

2.6  Imóvel  particular  desprovido  de  registro.  Loteamento  irregular.  Usucapião.

Possibilidade. Tema 1025.

É  cabível  a  aquisição  de  imóveis  particulares  situados  no  Setor  Tradicional  de

Planaltina/DF,  por  usucapião,  ainda  que  pendente  o  processo  de  regularização

urbanística.

STJ, REsp 1.818.564-DF, Rel.  Min.  Moura Ribeiro,  Segunda Seção,  por unanimidade,

julgado em 09/06/2021. (Tema 1025)

2.7  Usufruto  de  imóvel.  Arrendamento  rural.  Morte  do  usufrutuário  durante  o

contrato  de  arrendamento.  Extinção do  direito  real.  Precariedade  da  posse  dos

sucessores. Injustiça da posse. Posse não reivindicada pelo proprietário. Espólio  
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da  arrendadora/usufrutuária.  Direitos  fundados  no  contrato  de  arrendamento.

Manutenção.

A morte de usufrutuário que arrenda imóvel,  durante a vigência  do contrato de

arrendamento, sem a reivindicação possessória pelo proprietário, torna precária e

injusta  a  posse  exercida  pelos  seus  sucessores,  mas  não  constitui  óbice  ao

exercício  dos  direitos  provenientes  do  contrato  de  arrendamento  pelo  espólio

perante o terceiro arrendatário.

STJ,  REsp  1.758.946-SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021.

3 DIREITO DO CONSUMIDOR

3.1  Cartão  de  crédito.  Inadimplemento.  Pagamento  do  valor  mínimo  da  fatura.

Débito direto na conta-corrente do titular. Possibilidade.

Não  é  abusiva  a  cláusula  do  contrato  de  cartão  de  crédito  que  autoriza  a

operadora/financeira,  em caso  de  inadimplemento,  debitar  na  conta-corrente  do

titular o pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que contestadas as despesas

lançadas.

STJ, REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado

em 01/06/2021.
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3.2  Planos  de  saúde.  Proibição  de  recusa  de  prestação  de  serviços.  Usuários

suspeitos ou diagnosticados com COVID-19. Prazo de carência

É  inconstitucional  a  Lei  11.716/2020  do  estado  da  Paraíba,  que  dispõe  sobre  a

proibição de operadoras de planos de saúde de recusarem a prestação de serviços

a  pessoas  suspeitas  ou  contaminadas  pelo  COVID-19  em  razão  de  prazo  de

carência contratual pois “a matéria tratada nos autos, qual seja, a imposição de

períodos de carência pelas operadoras de plano de saúde, já foi disciplinada por lei

federal  no  exercício  da  competência  privativa  da  União  prevista  no  artigo  22,

incisos I e VII, da Constituição Federal, de modo que não cabe ao Estado da Paraíba

inovar matéria já disciplinada”.

STF, ADI 6493/PB, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021

3.3 Prazo para autorização de exames e cirurgias em idosos

É inconstitucional  dispositivo da Lei  estadual  9.394/2010 do Espírito  Santo,  que

estabelece o prazo máximo de 24 horas para que os plano de saúde que operam no

estado autorizem solicitação de exames e procedimentos cirúrgicos para usuários

acima de 60 anos,  pois  “o conteúdo versado na norma impugnada interfere  no

núcleo  essencial  da  atividade  prestada  pelas  operadoras  de  planos  de  saúde,

estabelecida previamente em contrato, usurpando, assim, da competência privativa

da  União  para  legislar  sobre  Direito  Civil  e  política  de  seguros,  conforme

estabelecida no art. 22, I e VII, da Constituição Federal de 1988”, até porque “... a 
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matéria  versada  no  dispositivo  impugnado  já  se  encontra  regulamentada  em

sentido diverso em âmbito federal, por meio da Resolução Normativa 395, de 2015,

da  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar,  órgão  regulador  responsável  por

disciplinar o tema (Lei Federal 9.961/00)”.

STF,  ADI  6452/ES,  relator  Min.  Edson Fachin,  redator  do  acórdão Min.  Alexandre  de

Moraes, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021

4 DIREITO PROCESSUAL PENAL

4.1  Execução  penal.  Progressão  de  regime.  Alterações  promovidas  pela  Lei  n.

13.964/2019  (Pacote  Anticrime).  Diferenciação  entre  reincidência  genérica  e

específica. Ausência de previsão dos lapsos relativos aos reincidentes genéricos.

Lacuna  legal.  Integração da  norma.  Aplicação dos  patamares  previstos  para  os

apenados primários. Retroatividade da lei penal mais benéfica. Tema 1084.

É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art.  112, V,  da Lei  n.

13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou

equiparado sem resultado morte,  não sejam reincidentes  em delito  de  natureza

semelhante.

STJ, REsp 1.910.240-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti  Cruz, Terceira Seção, julgado em

26/05/2021, DJe 31/05/2021. (Tema 1084)
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4.2 Crime de esbulho possessório. Art. 161, II, do Código Penal. Imóvel do Programa

Minha  Casa  Minha  vida.  Vítima.  Possuidor  direto.  Alienação  fiduciária.  Caixa

Econômica Federal. Possuidora indireta. Reintegração de posse. Legitimação ativa

concorrente.  Art.  109,  IX,  da CF.  Recursos orçamentários Federais.  Interesse da

União. Competência da Justiça Federal.

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de esbulho possessório de

imóvel vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida.

STJ, CC 179.467-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em

09/06/2021.

5 DIREITO ADMINISTRATIVO

5.1  Concurso  Público.  Polícia  militar.  Sindicância  de  vida  pregressa.  Controle

judicial  do  ato  administrativo.  Possibilidade.  Declaração  realizada  pelo  próprio

candidato.  Uso de drogas na juventude. Fato ocorrido há vários anos.  Posterior

ingresso no serviço público. Cargo de professor. Razoabilidade e proporcionalidade

do ato restritivo. Reexame. Cabimento.

Impedir que candidato em concurso público que já é integrantes dos quadros da

Administração prossiga no certame público para ingresso nas fileiras da Política

Militar  na  fase  de  sindicância  de  vida  pregressa,  fundada  em relato  do próprio

candidato no formulário de ingresso na corporação de que foi usuário de drogas há
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sete anos, acaba por aplicá-lo uma sanção de caráter perpétuo, dado o grande  

lastro temporal entre o fato tido como desabonador e o momento da investigação

social.

STJ, AREsp 1.806.617-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade,

julgado em 01/06/2021.

5.2 Covid-19: legislação estadual e mensalidades escolares

É inconstitucional lei estadual que estabeleça redução das mensalidades no âmbito

da rede privada de ensino, enquanto perdurarem as medidas temporárias para o

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

STF,  ADI  6445/PA,  relator  Min.  Marco  Aurélio,  redator  do  acórdão  Min.  Dias  Toffoli,

julgamento virtual finalizado em 28.5.2021

5.3  Canabidiol  -  Dever  do Estado de fornecer  medicamento não registrado pela

ANVISA

TESE FIXADA:  “Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento

que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela

agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica

do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de  
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substituição  por  outro  similar  constante  das  listas  oficiais  de  dispensação  de

medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS.”

STF, RE 1165959/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de

Moraes, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021

6 CRIANÇA E ADOLESCENTE

6.1 Apuração de ato infracional. Segredo de justiça. Pleito de acesso aos autos pela

vítima. Instrução de ação de deserdação. Interesse jurídico. Finalidade justificada.

Extração de cópias. Possibilidade.

Demonstrado interesse jurídico e justificada a finalidade, é cabível a extração de

cópias  dos  autos  da  apuração de  ato  infracional,  não se  podendo,  no entanto,

utilizar os documentos obtidos para fins diversos do que motivou o deferimento de

acesso aos autos.

STJ, RMS 65.046-MS, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
01/06/2021.
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